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CRAS TRAYESS'A
Comprovante de Concessáo de Benefícios

Beneficiado:

CPF:

Família/Resp.:
Endereço:

Bairro:

Telefone:

Benefício:

Data Concessão:
Número:

Observação:

SAMARA SANTOS LEMOS

05í.380.8í1-60 Data de Nascimento:3011211993

997 . SAMARA SANTOS LEMOS
RUA CRISTANO SAUER 209

NAVEGANTES
51998173530 Celular:

AluguelSocial
2211212025 Quantidade; 1

192
Compõe a família Samara - 31 anos, seu marido Denis - 29 anos e seus filhos Jose Arthur - 7 anos, João
Vitor-9anos,Davi-5anos,JoãoGabriel-9anoseHelloa-3anos.Rendafamiliardotrabalhoformalde
Denis no Oderich no valor de R$ 1500,00. PBF 1200,00. Família foicontemplada no Gompra assistida, esti
aguardando para assinar o contrato. Família está em aluguel social desde a enchente de novembro de

, 19 de Janeiro de 2026

,Po";d( -MARIA ALICE Énrrrns OhdLVrrnn SAIVARA SANTOS LETVOS

Data Recebimento: / Assinatura Recebedo(a)
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-.:' ' '' GRÁS TRAYESS'A
Camprovante de Concessão de Benefícios

Beneficiado:

CPF:

Família/Resp.:
Endereço:

Bairro:

Telefone:

Benefício:

Data Concessão
Núnrero:

Observação:

SAMARA SANTOS LEMOS
051.380.8í 1-60

997 . SAMARA SANTOS LEMOS
RUA CRISTANO SAUER 209
NAVEGANTES
5í998173530
AluguelSocial
22t12t2025
192
Compõe a família Samara - 31 anos

Data de Nascimento . 3011211993

Celular:

Quantidade: 1

, seu marido Denis - 29 anos e seus filhos Jose Arthur - 7 anos, João
Vitor - I anos, Davi - 5 anos, João Gabríel - 9 anos e Helloa - 3 anos. Renda familiar do trabalho formal de
Denis no Oderich no valor de R$ 1500,00 PBF 1200,00. FamÍlia foi contemplada no compra assistida, está
aguardando para assinar o contrato. Fam ília está enr aluguel social desde a enchente de novembro de

,22 de Dezembro de 2A25.

ICE FREI DA SILVEIRA SAI\4ARA SANTOS LEIVOS

Assinatu ra Recebedor(a)

fuIARIA

.'tiÉ?É#á-

Data Recebimento:

t

I



OUTORGANTE (S): SAMARA S_AL{A§_LEMOS, brasileira, inscrita no CPF

051.380.811-60, residente e domiciliada em São Sebastião do Caí - RS

ouToRGADo (s): ROSANGELA BATALHA MAGHADO, brasileira, inscrita

no CPF 022.315.750-35, residente e domiciliada em São Sebastião do Caí -
RS.

PODERES: Pelo presente ínstrumento particular de procuração o (s)

outorgante (s), nomeia (m) e constitui (em) seu procurador acima qualificado

(outorgado) com a finalidade e poder específico para receber valores relativos

ao pagamento de aluguel social junto á Prefeitura IMunicipal de São Sebastião

do Caí - RS.

A ser depositado em conta no Banco:

Banrisul Ag: 0891 CIC'. 35.145116.0-2

Chave pix: l'osangelab4S7@gmail. com

São Sebastião do Caí,07 de janeiro de 2026

SAMARA §ANTOS LEMOS

cPF 05Í.380.811 - 60

.{*,, ^-= **"}e laz",.',.gr



2211212025, Ogi41 Folha Resumo - Código Íamiliar - 050000251-72

FOLHA RE§UTü§ §ABÀSTRO ÚNICO

l - I?,IFCIRMAçÇES REL*{T}VÀ§ AO CABÀ§TRO BA FÀ}niUÂ

í-S{CEsgsfãM'íliar: 58ÜS8251?2

RENÍ}A PER gÂPtTA OA FA*'iIII: RSI2O.OO

il - EI.|DEREÇO DA FAffiíLIA

t-11 - Losâ{idâde: NAVE§AS,ITES

{.1Ê - fipo: RUA

'l-Í{ - l*0Íã+: SÂü J*AÜ

t-{5 - l{úrwo: '!37

t.{í - Côrfiplrlne$tô AdEcitnãl :

t-lB -f,ep: S5?§$*üe

Ll3 - Íttulo:

'1,1Ê - CompieÍ$ento do NÚnrero:

CÁ§A2 EMtsA§XS

t-* - RcÍerÉrrci* Para Locd*ação:

1-{$ Dâtí dê€nkBvisiâ: 14,rü712ü25

I$ - COMPONENTES DA FAM|LIA

e

Cesü o RF ftâü ssihê assri'rãÍ, ü Êniley,stãdsr resislrâfá a exprcssãc 'A RÜG[}" ê. s segurí. D nürne ds RF

(A Rü8() é a expr*ssãu 1lgíriica ulillzarla para indicar que a ule*tificação, suhslitrii*do a assjrta{um Íoi Celegeda a outl a pessna }

4gÊ - ltorffiÊCarÍrFlêt§: SAMARA SAN:IÜS LE*'IOS

§.Sã -CPF: ü51.§S.§11-âü i['#-Bíàde §a=eirnenÊo: anÍ{ ?-r4 Õo1

4-*7 - Parentesco cçm Re=po*s6trel Flli:c{a}

4--{f2 - NsrT!ÉCanrFlêt§: JÜSE ART§-IUR SAI§TÜS SE SO{IZA

§.82 - CPFr 055,76*"37§§5 {,0Ê - trrk dê lilâ3cim€Írto: fiqlíÍ)i'Jn17

4-$f - Farenteacoccm ResponsÉvel Filh*{a}

4.$2 - Nome üernpeta: JüA$ 1ffTCR SANTOS ÜE SilUZA

*-$2 - CPF: *4S-885"25§ trI i!'o$ - I)íta {te }lãscimêÍ*o; '§ 7J1tr,12015

+.ú7 - P.reÍrtÊ3eo sâm EssFaíls*Yel Filhc{a}

4-{Hl - }tom,aCornpleto: DAV{ LUOSA TEMOS 8A SILVÀ

§$2 -CPF: ffi3-4ü7.28§-3ü il'SB - Data de Nascimerúo: 2§.,ST/301S

4.08 - FãrertÊsÊô cúí!fi Rêspüss*EêI Filh${a}

4,üâ - Norne Co;nptet*: .1OAü GABB{EL §ÂNTOS DE S*t-lZA

§.üÊ -CPF: S43-865,17§-31 rt-88 - Dãüa de llasêlÍEêfitor

4.+7-FãreõtêscotomRàspoÍlsáYêl Filho{â}

4.ü2 - Norne Conrplets: I-IELLüALEMOS ilASIwA

t.fl2-CPF: S§8.955SüB-ES 4-SE-EâbdêNa§cimÊÍrt{r: IÓ:U Ií LUÍI

https://cad un ico.dataprev. gov.lsr I portal ! #l Íamil ialvisual izar 111

'§ 7J1tr,i2ü15
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GONTRATO DE L0cAçAo

qualificação

â .9 d-P @a^-..«S

It '-

oNPJ (c.P.F ) .A. 2..2.3.J'S..? 5-

kfrdç*, tlrlsWxOs signatários deste instrumento, de um lado

-d§.§s:: «^^*- T.1)

qualificação .d.e=Qp....ç. . ij:l^*-g.- .Se »ffi ..3-.1L..

.5 . S- : d.e, &s/-:*.. &s cN pJ (c. p. F.) o.5 -{.. -3. 8 o..à. i-.&;...b o...........

de outro lado, ...

têm justo e contratado o seguinte, que mutuamentê aceitam e outorgam, a saber:

O primeiro nomeado, aqui chamado "o locador", sendo proprietário do ...'..L,[lÍY.Bf-"Ç'L1.... Jllnl..ú**nil.
sito nesta CA,CIUçO&,
ao segundo, aqui designado

'rs)- oprazodetocação eo"..Q.h-......^... (....ô(ü. LIf.fM2x1â. )mesesapartirde...O-h............

,.gbfilAnÊ *çA.* ..... eaterminar",.....6Â.g2ii^Q, dr-...A§R..G.............-...................dataem
que o locatário se obriga a restituir o imóvel completamente desocupado, no estado em que o recebeu, independentemente de NotiÍicação ou

lnterpelação Judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se Íará por escrito.

§ único: Caso o locatário não restitua o imóvel no fim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o

aluguel mensal reajustado nos termos da Cláusula Décima Oitava, até a efetiva desocupação do imóvel objeto deste instrumento;

2s)-oarusuermensaréde......1p...p-,...gO.....( VX*{ÁU:{í.fu JL!a;*........=......Í..t....::..............

.i....\. 1...1.....-............. ), que o locatário se compromete a

,..6*.e. áce )Êm 1Lb $ln& eNauep-*,n"
"b locatário", mediante as cláusulas e condiçÕes adiante estipuladas, ou Sejam:

.5.r.5 dgfuío.u-o

pagar pontualmente, até o dia

5s) - O locatário desde já Íaculta ao locador examinar ou vistoriar o imóvel locado quando entender conveniente;

6ê) - O locatário também não poderá sublocar nem emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem preceder consentimento por escrito

do locador; devendo, no caso deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a Íim de que o imóvel esteia desimpedido no término do

presente contrato;

73) - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o locador desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada

ao locatário, tão somente, a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito;

83) - Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motivo para o locatário abandonar o imóvel ou pedir a rescisão deste contrato,

salvo procedendo vistoria judicial, que apure estar a construção ameaçando ruína;

$ - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o foro da situa$o do imóvel, sela qual Íor o domicílio dos contratrntes;

10ê) - Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que não compofie o processo executivo, será cobrado em ação com-

petente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos;

11nl - No caso de morte, falência ou insolvência do ............ fiador ..............., o locatário será obrigado dentro de 30 dias a dar substi-

tuto idôneo, a juízo do locador, sob pena de

12ê) - Fica estipulado a multa de

incorrer na cláusula seguinte;

\c
....J,....(......:.. .. na qual incorrerá a parte que infringir

qualquer cláusula deste contÍato; com a faculdâd e, para a paÍte inocente, de poder considerar simultaneamente rescindida a locação, inde-

pendêntemente de qualquer formalidade;

13a) - Assina também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrigações acima exaradas, o ............

lr

I(

Sr. lr \r
i

( I\ .I.....t.qualificaçáo

tt cNPJ (C.PF.)

\\Cônjuge

responsabilidade, entretanto, perdurará até a entÍêga, real e eÍetiva das chaves do imóvel locado;

14e) - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário for obrigado por

eventuais modificações feitas no imóvel, pelo locatário, não Íicam compreendidas na multa da cláusula 124, mas serão pagas à pafte;

animariua

-'
ã1- ô i;;;#;; ;;il; ;;;bl;,.t'.j3:[.;:f:#::',J;J,i."n:'J"'.?flf'::l',íl,l;;." por todas as oulras, devendo trazer o imóve,

locado em boas condições de higiene e limpeza, com os aparelhos sanitários e de iluminação, fogãg,,papéis, pintura, telhados, vidraças,

mármores, Íechos, torneiras, pias, barÍheiros, ralos e demais acessórios em perÍeito estado de conservação e funcionamento, para assim,

restituí-los quando Íindo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou iniienizâião por quaisquer benÍeitorias, ainda que necessárias,

as quais ficarão desde logo incorporadas ao imóvel; 
.;.r'.:.,i,.'- i

4a) - Obriga-se mais o locatário a satisfazer a todas as exigências dosf,.,9§elreri-'Públicos, a que der causa, e a não transferir este

contrato, nem fazer modiÍicações ou transÍormações no imóvel sem autoflzação esôiita do locador;

?\ )t
cuja



15J - Em ca.so de Íalecimento de qualquer pade contratante, os herdeiros da parte Íalecida serão obrigados ao cumprimento

integral deste contrato, até a sua terminação;

Í6?) - Estabelecem as pades contratantes que, para reforma ou renovaçáo deste contrato, as partes interessadas se notiÍicarão

mutuarnente, com antecedência nunca inferior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a

sua continuação no imóvel ora locado, devenclo o mesmo entregaÍ as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste

contrato;

17a) - O imóvel, objeto de locaçáo, destina-se exclusivamente a ................... .

não podendo ser mudada a sua clestinação sem o consentimento expresso do locador;

I 8f - Na hipótese de ocorrer a prorrogação desla locação, o aluguel mensal será reajustado de acordo com o Índice de reajustamento

que seja considerado oficial, de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação deste contrato. O locatário concorda,

desde já, corn esse sistema de reajustamento do aluguel;

1gê)-Olocatár.ioseohrigaapagarasdespesasdetelefoneedeconsumodeforça,luzegás,águaeesgoto;easdespesas
ordinárias de condomÍnio;

203) - A falta de pagamento, nas épocas supras determinadas, dos aluguéis e encargos, por si sÓ constituirá o iocatário em rnora,

independentemente de quaiquer NotiÍicaçáo, interpelação ou aviso extrajudicial;

21f - Se o locador admitir, em beneÍício do locatário, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que lhe

incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigaÇão contratual, essa tolerância não poderá ser considerada como alteração das

condiçÕes deste ccnti.ato, nem dará ensejo à invocação do A{igo i.503 - inciso i do Código Civil Brasileiro, por parte do íiador, pois se

constituirá em ato de mera liberalidade do loeador;

E por assim teíem contratado, assinam o presente, 
"rta.Jr......... 

vias, em presenÇa clas testemunhas abaixo:

_3: S o a"..d,lf,ilW. o"..-*s,
§'_ :..:el:4:x-üdp

/-L..ãev*o

REGISTRO DE TíTULOS E DOGUMENTOS

Apresentado hoje para registro e apontado sob Registrado sob o Ne de ordem

dede

o Na de ordem do do livro .......... Na de registro

cÂr-is
Esp.

E mâil:
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA

PROMITENTE VENDEDOR: NEURI JOSE DA COSTA, brasileiro, casado,

aposentado, portador da carteira de identidade R.G. n" 6052138614, e CPF no

071.335.530-15, residente e domicíliado na Avenida SalEado Filho, n' 2A41, bairro

$antos Dunnont, no município de São Leopoldo/RS.

FRCIMITENTÊ COMPRADOR: ROSANGELA BATALHA l\4ACHADO, brasileira,

Õas&da, aposentada, portadora da carteira de identidade 8104457331, e CPF n'

A22.315.750-35, residente e domíciliada na Rua da Abrilino Rodrigues da Silva, 155,

bairro Lejeandinho no município de São Sebastião do CaíiRS.

"i"ri-"r er:tre os mesrnos, de maneira justa e acordada, o presente Contrato particular de

üil*prcmissc de Cornpra e Venda, ficandc ciesde já aceito, pelas cláusulas abaixo
; ---.-;+^^-'rs'-t td.:

r-,qUSLlLA PRIMHIRA: Que o FROMITEI{TE VE8{DEDOR ó legítimo possuidor de

:-in ierreno medincio i0 rneti"os de frente por 20 metros de frente a fundos, com

benf*ltci"ias, situado na Rua $ão;oáo, no 316. no bairi'o Navegantes, São Sebastião

:rn i"-:i1F2Q

*LAUSULA SEGIJNDA: C valor presente transação e felta pelo preÇo de RS

5n.üN0,.30 (sessenta rxil reais), pagos á vrsta em moeda corrente nacional. na presente

:Xeta

*LÂLiS{JtA TERCEIRA: obriga-se a oirtorgar e assinar a escritura pública do lmovel,

taa ir:ça lhe for exigído pelo COIüFRAüOR. ou a quem indicar, desde que satisfeito

rnr*graimente o preÇo da venda, obrÍEando-se a apresentar todos os documentos

iec*ssários no pi'azo de trinta (30) dias da cjata da soiicitação.

$l-É,U§ULA QUARTA: Todos cs inrpostos, taxas e tributos (IPTU I DEIMIAS TAXA§),

,:1;,;e rlciCem oil quÊ vierem a incídir sobre a fração de inrovel ora transferido, a contar

,rúsia riata, serãc de responsabilidade de COfulFRADOR, e os anteriores continuarão

::i* r-es;:ciisabil iclade do VEt{ DEDOR.

,'r rr-.'!,i:x,iü ü[ §. Ê" .üÇ üpd

' '',,l,raiit 4uffiu'



I

CLÁI!§âJLA QUIÍ$TA: E de responsabilidade do compradcr todas as despesas

r*c*ssárias a reaiização da escritura definitiva. ern seu norne, incluindo e imposto de

ransmissão -ITBí e emoiumentos no Tabelionato e ReEistro ce lmoveis

CLeUSLILA SEXTA: O foro deste contrato é da Cornarca de São Sebastião do Caí.

;ar":ii;iâ;$o as paries quaisquer outro por mars privileglado quê seja

*LÁUSIJLA §ETIMA: O presente contrato e celebrado em caráter irrevogável e

;i'reti"atávei. não sendo. pois. facultado a nenhuma das partes o direito de

arrependin:ento e obriga em todas as suas cláusulas e condiçÕes. tanto as partes

ccr:stantes. como seus herdeiros e ou sucesscres e ó de execução compulsoria.

üLÁU§{JLA OITÁVA: O Vendecjor ainda declara sob penas cia lei, que o imóve! se

a':ha libr* e Cesembaraçado de quaisquer ônus reais e de açôes reais e pessoais

i"eipersecutorias.

? r:;:r estarem asslrn juntcs e contratos, asstnâffi o presente eni 02 (Duas) vias de
iE,;al teor e ícrn-la"

São Sebastíáo do Caí, 10 de setembro de 2019.

,n

hIEURI E DA COSTA (VETJDEDOR)

BATA L I-IA I\4AC IjADO
(coÍvtPRADORA)

TABELIONATÚ
aÀiróRro ÀusÀsÊ!!o
T:õE];:j]]:]iim r"

iÀ&rlrÇiliAT0 Ü[ §. s. Do cêi

ri{§}m deffin-
1'

E$iait [1 eiâelsci

labeliâc
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-:!l:tr -n---i!rar:-:)ÊsAô SÊtsÁS?iÁo Do cÀlri*

§,

5êcre1âíiê i-tÉnici?ât
iô Âriiti6ri;i §aaiâJ

§üLtctT.AÇÃO DE BENEFÍC|O EVENTUAL

HnrJereço; (4 "l_ Fn \ aã,c, , ..

Name

Fnncl'

'/üfl Llei{} piesente requerer CI

ss ;nf'crinsÇoes pre§iadas por

benefÍcio eventi.:ar abaixo descrfto e decrarc qu* kid**
mim são v*rídicas"

§ão Sebastião do Çaí._?.,2 t C*er_-,*f çf » **
F'

PARECER SOCíAL
i-; §enri{:ç sociar, apos auaiiação socioeconôrnica, é de parecer favoráv*i n
rl;il*essâ0 d* benefício

c Ç

FHüf;{TUÁR}ü *RAS NO

§âo §ebastião do Cáí. 2A25.

- 
ff*ff{i#{rr

Assistente .Social

,áiIJTORIZAÇÃCI
"' :-- ''17tr ? /'\n^-1ô..Ã^ ;^ L^^^Í:^ ,'! j 'ii1./;relr § r''!rrrr"'*§sãQ do benef[cio supra para ó usuáric requerente nos tei-nxfl,s r.il;
, r,t, l í' rrr,n.r,.-l r Ân'- ..:t)i r;*;;Jiii + çvà ae Züi1i tZü íg oe benefícios eventuars

,São S*trastião do Caí, ,*.3 2ü25

.{^
.&

iu; Ari Baierie, iL77 - Centr. - cEi, 95750-ooü - são s*§a$íão do caí - F0NÊ: {53) 3§352569

u\.iÕ I
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